Legismap Roncarati
AMB - Nota de repudio a Resolugéo do Cofen

A Associacdo Médica Brasileira (AMB) manifesta apoio a nota divulgada pela Sociedade Brasileira de
Anestesiologia (SBA) em repudio a Resolucao n2. 641/2000, promulgada pelo Conselho Federal de
Enfermagem (COFEN), que trata sobre a utilizagao de dispositivos extragléticos e outros
procedimentos para acesso a via aérea por profissionais da enfermagem. O documento enfatiza
que “a utilizacao de dispositivos supragléticos (DSG) para acesso a via aérea, em situacdes de
urgéncia/emergéncia, € um ato complexo e privativo do médico.”

A AMB atuard judicialmente para suspender a resolugao do COFEN. “A matéria contraria a
legislacéo vigente, em especial a Lei n2. 12.842/2013, que dispde sobre o ato médico. Nao
podemos permitir que outros profissionais, por mais que sejam da area da salude, executem
procedimentos técnicos especificos de profissional da Medicina”, destaca o médico anestesiologista
Diogo Sampaio, vice-presidente da AMB.

Confira nota completa no
link https://amb.org.br/wp-content/uploads/2020/06/c1800_20-2.pdf

Fonte: AMB, em 08.06.2020

1/1


https://amb.org.br/wp-content/uploads/2020/06/c1800_20-2.pdf
http://www.tcpdf.org

